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LEI Nº. 1669/2023 
 

SÚMULA: Altera a Lei nº 1.663/2023, que autoriza o Executivo Municipal a 
aderir ao Programa Médicos pelo Brasil do Governo Federal e Conceder 
Ajuda de Custo aos Médicos Bolsistas, e dá outras providencias. 

 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ORTIGUEIRA, Estado do Paraná, aprovou e 
eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º. Fica alterado o art. 2º da Lei nº 1.663, de 05 de abril de 2023, que 
passará a ter a seguinte redação: 
 

Art. 2º. A título de “Ajuda de Custo”, o Município concederá men-
salmente o valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) aos médicos bolsis-
tas do Programa Médicos pelo Brasil lotados no Município, em con-
formidade ao art. 8º, inciso XV da Portaria nº 3.353, de 2 de de-
zembro de 2021, com as modificações efetivadas pela Portaria 
GM/MS nº 3.193, de 2 de agosto de 2022, do Ministério da Saúde. 

 
Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, iniciando seus efeitos a partir de 01 de maio de 
2023. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, em 12 de maio de 2023. 
 
 
 

                        ARY DE OLIVEIRA MATTOS 
                                                    Prefeito Municipal 

 
 

LEI Nº. 1670/2023 
 

SUMULA: Regulamenta no âmbito do município de Ortigueira as obrigações 
de pequeno valor a que alude o §4º do Artigo 100, da Constituição Federal,  
e dá outras providências. 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ORTIGUEIRA, Estado do Paraná, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, aprovou e eu, PREFEITO MUNI-

CIPAL, sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º. Para os efeitos no disposto no § 4º, do art. 100, da Constituição da 

República Federativa do Brasil,são consideradas como de pequeno valor as 

obrigações oriundas da sentença judicial transitada em julgado até o limite de 

10 (dez) salários mínimos nacionais. 

 

§ 1º - Os débitos referidos no "caput", individualizados por ação judicial, 

deverão atender o limite estabelecido na data em que os respectivos cálculos 

se tornarem incontroversos. 

 

§ 2º - É vedado o fracionamento, repartição ou quebra do valor total da obri-

gação prevista neste artigo, seja ela controversa ou incontroversa, ressalva-

das as hipóteses de aplicação do art. 23, da Lei Federal nº 8.906, de 04 de 

julho de 1994, reconhecidas em juízo. 

 

§ 3º - É facultado à parte exequente renunciar ao crédito, no que exceder ao 

valor estabelecido no "caput", para que possa optar pelo pagamento do valor 

na forma desta lei. 

 

Art. 2º Pagamento será efetuado no Juízo da execução, a requerimento da 

parte credora, no prazo de 60 (sessenta) dias, contado do recebimento da 

requisição pela Procuradoria-Geral do Município. 

 

§ 1º - O requerimento será instruído com certidão expedida pelo Cartório ou 

Secretaria do órgão judiciário, comprobatória do trânsito em julgado do pro-

cesso de conhecimento, da demonstração da liquidez e exigibilidade da 

obrigação. 

 

§ 2º - Na hipótese do § 3º do art. 1º, o requerimento também será instruído 

com a renúncia expressa ao excedente do pequeno valor apurado na data do 

pagamento. 

 

Art. 3º. Constatada a regularidade formal e material da requisição, a Procu-

radoria-Geral do Município a remeterá à Secretaria Municipal de Finanças ou 

entidade devedora para que efetive o pagamento. 

 

Art. 4º. Para fazer frente às despesas decorrentes desta lei, fica o Poder 

Executivo autorizado a abrir os créditos orçamentários necessários na forma 

da lei. 

Art.5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, em 12 de maio de 2023. 
 
 
 
 

                        ARY DE OLIVEIRA MATTOS 
                                  Prefeito Municipal 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 345/2023 
 

SÚMULA: Altera a Lei Complementar nº 329/2023, que cria o programa 
Porteira Adentro que visa o apoio à agricultura no Município, e dá outras 
providencias. 

 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ORTIGUEIRA, Estado do Paraná, aprovou e 
eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte Lei: 
 
 
Art. 1º. Fica alterado o item “3” do art. 6º da Lei Complementar nº 329/2023, 
de 12 de janeiro de 2023, que passará a ter a seguinte redação: 
 
 

3. Raio de 70 (setenta) quilômetros da sede do Município quando 
forem realizados com caminhões. 
 

 
Art. 2º. Ficam alterados o inciso IV do art. 10 da Lei Complementar nº 
329/2023, de 12 de janeiro de 2023, que passará a ter a seguinte redação: 

 
IV - No caso de caminhões com mais de 02 (dois) eixos, o valor se-
rá equivalente a 40% do valor do litro do diesel por quilômetro per-
corrido. 

 
Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, em 12 de maio de 2023. 
 
 
 

                        ARY DE OLIVEIRA MATTOS 
                                                    Prefeito Municipal 

RESOLUÇÃO Nº 006/2023 CMDCA 

Súmula: Divulga a relação dos candidatos inscritos para o Processo de 
Escolha dos Membros do Conselho Tutelar (Mandato: 2024/2027). 

 
A COMISSÃO ESPECIAL RESPONSÁVEL PELO PROCESSO DE ESCO-
LHA DE CONSELHEIROS TUTELARES (mandato: 2024/2027), composta 
através da Resolução nº. 004/2013/CMDCA e o Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente de Ortigueira, no uso de suas atribui-
ções conferidas pelas Leis Federal nº. 8.069/1990 e Municipal nº. 1444/2014. 
 

RESOLVE: 

Art. 1º. TORNAR PÚBLICA a relação dos inscritos para o Processo de 
Escolha de Conselheiros Tutelares (mandato: 2024/2027), a ser realizado na 
data de 01 de Outubro de 2023: 

ORDEM 
(Alfabética) 

NOME RG 

01 Adão Cordeiro RG nº. 14.410.287-8 
SSP/PR 

02 Alessandra dos Santos 
Nascimento 

RG nº. 6.558.023-3 
SSP/PR 

03 Angelita Pedroli da Silva RG nº. 5.984.875-5 
SSP/PR 

04 Ari de Lima RG nº. 6.340.009-2 
SSP/PR 

05 Camilla dos Santos de 
Quadros 

RG nº. 13.301.274-5 
SSP/PR 

06 João Oliveira dos Santos RG nº. 7.293.130-0 

SSP/PR 
07 Julia Alves Ferreira RG nº. 5.614.207-0 

SSP/PR 
08 Karla Regina Pires RG nº. 10.687.789-0 

SSP/PR 
09 Maiara Moreira de Olivei-

ra 
RG nº. 13.495.089-7 
SSP/PR 

10 Marcilio Mateus Woina-
roski 

RG nº. 12.466.220-6 
SSP/PR 

11 Marcio Kunau RG nº. 5.079.029-0 
SSP/PR 

12 Silmara Aparecida Car-
neiro 

RG n º. 10.923.206-8 
SSP/PR 

13 Sirlei Lopes dos Santos RG nº. 8.440.436-5 
SSP/PR 

14 Sirlene de Almeida Vidal 
da Silva 

RG nº. 15.443.984-6 
SSP/PR 

15 Tatiane Aparecida Wos-
niacki Carneiro 

RG nº. 12.392.388-0 
SSP/PR 

16 Walfrida Uricena dos 
Santos 

RG nº. 8.441.214-7 
SSP/PR 

17 Yuri Gabriel Schneider 
Guimarães 

RG nº. 10.397.581-6 
SSP/PR 

Art. 2º. O inscrito Jean Carlos Bueno, portador do RG nº. 12.833.985-0 
SSP/PR, retirou a sua candidatura, anteriormente a publicação do presente 
instrumento, portanto, não participará do processo de escolha dos membros 
para conselheiro tutelar em razão de desistência. 

Art. 3º. Fica indeferida a inscrição de Leticia Boger, portadora do RG nº. 
13.726.607-5 SSP/PR, em razão de não atendimento ao disposto no artigo 
133, II, da Lei nº. 8.069/1990. 

Art. 4º. É facultado a qualquer cidadão impugnar, no prazo de 05 (cinco) dias 
contados da presente publicação, as candidaturas que não atendam aos 
requisitos exigidos, indicando no instrumento impugnatório os elementos 
probatórios.  

Art. 5º. Fica facultada a defesa das inscrições indeferidas, no prazo de 05 
(cinco) dias contados da presente publicação, para exercício do contraditório, 
caso assim entenda. 

Art. 6º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

Ortigueira, 12 de Maio de 2023. 

Renan Rubio Aleixo Rodrigues 
Presidente do CMDCA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Diário Oficial do Município de Ortigueira Estado do Paraná ANO XIII Nº 3117  3 Sexta - Feira, 12 de maio de 2023  

 
 
 
 

  

 

     

   PORTARIA Nº 179/2023 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ORTIGUEIRA, Estado do Paraná, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, no interesse da Administra-
ção. 

 
RESOLVE 

 
 
EXONERAR, a pedido, a servidora NEUZA MARIA DE FREITAS, portadora 
da CI/RG nº 4.185.555-0 SESP/PR, ocupante do cargo de ASSISTENTE 
SOCIAL, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 05 de 
maio de 2023. 

 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, em 02 de maio de 2023. 
 

 
 

ARY DE OLIVEIRA MATTOS 
Prefeito Municipal 

 
                          

 
TEILE MILENE MARTINS  

Diretora Geral 
Responsável Secretaria Municipal de Saúde  

 

PORTARIA Nº. 183/2023 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ORTIGUEIRA, Estado do Paraná, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei e no interesse da Administra-
ção. 
 

 
RESOLVE 

 
 
NOMEAR o Senhor OSMAIR GONÇALVES RIBAS JUNIOR, portador da 
CI/RG nº. 13.334.954-5 SESP/PR e CPF nº. 393.813.938-26, para exercer o 
Cargo em Comissão de ASSESSOR DE ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS, 
Símbolo CC12, com lotação na Secretaria Municipal de Habitação, perce-
bendo vencimentos previstos em Lei, a contar desta data. 

 
    GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, em 02 de maio de 2023. 
 
 

 
ARY DE OLIVEIRA MATTOS 

Prefeito Municipal 
 
 
 

ELIEZER CUNHA RIBAS 
Secretário Municipal de Habitação 

Interino 
 Portaria 038/2023 

 

 

 

 
 
 

PORTARIA Nº. 178/2023 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ORTIGUEIRA, Estado do Paraná, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei e no interesse da Administra-
ção. 
 

 
RESOLVE 

 
 
NOMEAR o Senhor RODRIGO ROGOWSKI, portador da CI/RG nº. 
13826124-7 SSP/PR e CPF nº. 101.962.089-71, para exercer o Cargo em 
Comissão de COORDENADOR ADMINISTRATIVO, Símbolo CC8, com 
lotação na Secretaria Municipal de Saúde, percebendo vencimentos mensais 
previstos em Lei, a partir desta data.  

. 
 

    GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, em 02 de maio de 2023. 
                    

 
 

  
ARY DE OLIVEIRA MATTOS 

Prefeito Municipal 
 

                            
 

TEILE MILENE MARTINS  
Diretora Geral 

Responsável Secretaria Municipal de Saúde  
 

 
MANIFESTAÇÃO DA PREGOEIRA MUNICIPAL– Nº 4 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2023 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 047/2023 

 
Objeto: o Registro de Preços para aquisição de pneus, câmaras e prote-
tores novos, originais para uso da frota municipal. 
 
A Pregoeira Municipal, no uso de suas atribuições legais, torna público, a 
DESCLASSIFICAÇÃO da empresa: 
 
J.E. Pneus Ltda – CNPJ 48.910.213/0001-87 nos itens 12, 32, 33 – a pedi-
do, conforme solicitação juntado no processo. 

 
 

Ortigueira-PR, 11 de Maiode 2023 
 
 
 

MARCIA GIULIA DO BONFIM BANACH 
Pregoeira Municipal 
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Lei Municipal n.º 1.075, de 09/06/2009 - Distribuição Gratuita  
Prefeito – Ary de Oliveira Mattos 

Editoração – Gabriela Canassa Weber 
Endereço Eletrônico: http://www.diariooficial.ortigueira.pr.gov.br - E-mail: diariooficial@ortigueira.pr.gov.br 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 

 
Prefeitura Municipal de Ortigueira – Rua São Paulo, 80 Centro – CEP 84350-000 – Ortigueira – PR. CNPJ 77.721.363/0001-40 

 


